
Objeto 

Pedido de decisão prejudicial — Bundesfinanzhof — Interpreta
ção do Regulamento (CEE) n. o 3665/87 da Comissão, de 27 de 
novembro de 1987, que estabelece regras comuns de execução 
do regime das restituições à exportação para os produtos agrí
colas (JO L 351, p. 1), conforme alterado pelo Regulamento 
(CE) n. o 495/97 da Comissão, de 18 de março de 1997 (JO 
L 77, p. 12), designadamente do seu artigo 11. o , n. o 1 — 
Pedido de restituição à exportação numa situação em que tal 
restituição não está prevista — Possibilidade de sanções a apli
car ao requerente 

Dispositivo 

O artigo 11. o , n. o 1, do Regulamento (CEE) n. o 3665/87 da Co
missão, de 27 de novembro de 1987, que estabelece regras comuns de 
execução do regime das restituições à exportação para os produtos 
agrícolas, conforme alterado pelo Regulamento (CE) n. o 2945/94 
da Comissão, de 2 de dezembro de 1994, e pelo Regulamento (CE) 
n. o 495/97 da Comissão, de 18 de março de 1997, deve ser inter
pretado no sentido de que, sem prejuízo das isenções previstas no 
terceiro parágrafo desse n. o 1, há que aplicar a redução prevista no 
primeiro parágrafo, alínea a), do referido n. o 1, nomeadamente, 
quando se verifique que a mercadoria para cuja exportação foi pedida 
uma restituição não era de qualidade sã, leal e comerciável, não obs
tante o facto de o exportador estar de boa-fé e ter corretamente descrito 
a natureza e a proveniência dessa mercadoria. 

( 1 ) JO C 39, de 11.2.2012. 

Acórdão do Tribunal de Justiça (Terceira Secção) de 22 de 
novembro de 2012 (pedido de decisão prejudicial de 
Bundesgerichtshof — Alemanha) — Josef Probst/ 

mr.nexnet GmbH 

(Processo C-119/12) ( 1 ) 

(Comunicações eletrónicas — Diretiva 2002/58/CE — Artigo 
6. o , n. os 2 e 5 — Tratamento de dados pessoais — Dados de 
tráfego necessários para emitir e cobrar as faturas — Co
brança de créditos por uma sociedade terceira — Pessoal 
que trabalha para os fornecedores de redes públicas de 

comunicações e de serviços de comunicações eletrónicas) 

(2013/C 26/26) 

Língua do processo: alemão 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Bundesgerichtshof 

Partes no processo principal 

Recorrente: Josef Probst 

Recorrida: mr.nexnet GmbH 

Objeto 

Pedido de decisão prejudicial — Bundesgerichtshof — Interpre
tação do artigo 6. o , n. os 2 e 5, da Diretiva 2002/58/CE do 
Parlamento Europeu e do Conselho, de 12 de julho de 2002, 
relativa ao tratamento de dados pessoais e à proteção da priva

cidade no setor das comunicações eletrónicas (Diretiva relativa à 
privacidade e às comunicações eletrónicas, JO L 201, p. 37) — 
Transmissão de dados de tráfego respeitantes aos assinantes e 
utilizadores, tratados e armazenados pelo prestador de uma rede 
pública de telecomunicações — Regulamentação nacional que 
permite essa transmissão ao cessionário de um crédito relativo à 
remuneração de serviços de telecomunicações, na presença de 
cláusulas contratuais que asseguram o tratamento confidencial 
dos dados transmitidos bem como a possibilidade de a outra 
parte no contrato verificar o respeito da proteção destes dados 

Dispositivo 

O artigo 6. o , n. os 2 e 5, da Diretiva 2002/58/CE do Parlamento 
Europeu e do Conselho, de 12 de julho de 2002, relativa ao trata
mento de dados pessoais e à proteção da privacidade no setor das 
comunicações eletrónicas (Diretiva relativa à privacidade e às comuni
cações eletrónicas), deve ser interpretado no sentido de que autoriza um 
fornecedor de redes públicas de comunicações e de serviços de comuni
cações eletrónicas publicamente disponíveis a transmitir ao cessionário 
dos seus créditos dados de tráfego sobre o fornecimento de serviços de 
telecomunicações, com vista à cobrança dos referidos créditos, e esse 
cessionário a tratar os referidos dados, desde que, em primeiro lugar, 
este trabalhe para o prestador de serviços, no que se refere ao trata
mento desses mesmos dados, e, em segundo lugar, se limite a tratar os 
dados de tráfego necessários para efeitos da cobrança dos créditos 
cedidos. 

Independentemente da qualificação do contrato de cessão, é suposto o 
cessionário trabalhar para o prestador de serviços, na aceção do artigo 
6. o , n. o 5, da Diretiva 2002/58, quando, para o tratamento dos 
dados de tráfego, esse cessionário atue unicamente sob as instruções 
e o controlo do referido prestador. Em especial, o contrato celebrado 
entre eles deve incluir disposições suscetíveis de garantir o tratamento 
lícito, pelo cessionário, dos dados de tráfego e permitir ao prestador de 
serviços assegurar-se, a qualquer momento, do respeito dessas disposi
ções pelo dito cessionário. 

( 1 ) JO C 174 de 16.6.2012. 

Acórdão do Tribunal de Justiça (Tribunal Pleno) 
de 27 de novembro de 2012 (pedido de decisão 
prejudicial do Supreme Court — Irlanda) — Thomas 
Pringle/Government of Ireland, Ireland and the Attorney 

General 

(Processo C-370/12) ( 1 ) 

(Mecanismo de estabilidade para os Estados-Membros cuja 
moeda seja o euro — Decisão 2011/199/UE — Alteração 
do artigo 136. o TFUE — Validade — Artigo 48. o , n. o 6, 
TUE — Processo de revisão simplificado — Tratado MEE 
— Política económica e monetária — Competência dos 

Estados-Membros) 

(2013/C 26/27) 

Língua do processo: inglês 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Supreme Court
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Partes no processo principal 

Recorrente: Thomas Pringle 

Recorridos: Government of Ireland, Ireland and the Attorney 
General 

Objeto 

Pedido de decisão prejudicial — Supreme Court — Validade da 
Decisão do Conselho Europeu 2011/199/EU, de 25 de março 
de 2011, que altera o artigo 136. o do Tratado sobre o Funcio
namento da União Europeia no que respeita a um mecanismo 
de estabilidade para os Estados-Membros cuja moeda seja o euro 
(JO L 91, p. 1) — Competências da União — Direito de um 
Estado-Membro que pertence à zona euro celebrar um acordo 
internacional como o Tratado que cria o Mecanismo Europeu de 
Estabilidade 

Dispositivo 

1. O exame da primeira questão não revelou nenhum elemento sus
cetível de afetar a validade da Decisão 2011/199 do Conselho 
Europeu, de 25 de março de 2011, que altera o artigo 136. o do 
Tratado sobre o Funcionamento da União Europeia no que res
peita a um mecanismo de estabilidade para os Estados-Membros 
cuja moeda seja o euro. 

2. Os artigos 4. o , n. o 3, TUE, 13. o TUE, 2. o , n. o 3, TFUE, 3. o , n. os 
1, alínea c), e 2, TFUE, 119. o TFUE a 123. o TFUE e 125. o 
TFUE a 127. o TFUE, bem como o princípio geral da tutela 
jurisdicional efetiva, não se opõem à celebração entre os Estados- 
-Membros cuja moeda seja o euro de um acordo como o Tratado 
que cria o Mecanismo Europeu de Estabilidade entre o Reino da 
Bélgica, a República Federal da Alemanha, a República da Estó
nia, a Irlanda, a República Helénica, o Reino de Espanha, a 
República Francesa, a República Italiana, a República de Chipre, 
o Grão-Ducado do Luxemburgo, Malta, o Reino dos Países Bai
xos, a República da Áustria, a República Portuguesa, a República 
da Eslovénia, a República Eslovaca e a República da Finlândia, 
celebrado em Bruxelas em 2 de fevereiro de 2012, nem à ratifi
cação desse Tratado por esses Estados-Membros. 

3. O direito de um Estado-Membro celebrar e ratificar o referido 
Tratado não está dependente da entrada em vigor da Decisão 
2011/199. 

( 1 ) JO C 303 de 6.10.2012. 

Pedido de decisão prejudicial apresentado pelo Raad van 
State (Países Baixos) em 3 de outubro de 2012 — W.P. 

Willems/Burgemeester van Nuth 

(Processo C-446/12) 

(2013/C 26/28) 

Língua do processo: neerlandês 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Raad van State 

Partes no processo principal 

Recorrente: W.P. Willems 

Recorrido: Burgemeester van Nuth 

Questões prejudiciais 

1. O artigo 1. o , n. o 2, do Regulamento (CE) n. o 2252/2004 do 
Conselho, de 13 de dezembro de 2004, que estabelece nor
mas para os dispositivos de segurança e dados biométricos 
dos passaportes e documentos de viagem emitidos pelos 
Estados-Membros (JO L 385, p. 1), conforme alterado pelo 
Regulamento (CE) n. o 444/2009 do Parlamento Europeu e 
do Conselho de 28 de maio de 2009 que altera o Regula
mento (CE) n. o 2252/2004 (JO L 142, p. 1), é válido à luz 
dos artigos 7. o e 8. o da Carta dos Direitos Fundamentais da 
União Europeia e do artigo 8 da Convenção para a Proteção 
dos Direitos do Homem e das Liberdades Fundamentais? 

2. No caso de a questão 1 ser respondida no sentido de que é 
válido o artigo 1. o , n. o 2, do Regulamento (CE) n. o 
2252/2004 do Conselho, de 13 de dezembro de 2004, 
que estabelece normas para os dispositivos de segurança e 
dados biométricos dos passaportes e documentos de viagem 
emitidos pelos Estados-Membros (JO L 385, p. 1), conforme 
alterado pelo Regulamento (CE) n. o 444/2009 do Parla
mento Europeu e do Conselho de 28 de maio de 2009 
que altera o Regulamento (CE) n. o 2252/2004 (JO L 142, 
p. 1), deve o artigo 4. o , n. o 3, do regulamento ser inter
pretado, à luz dos artigos 7. o e 8. o da Carta dos Direitos 
Fundamentais da União Europeia, do artigo 8. o , n. o 2, da 
Convenção para a Proteção dos Direitos do Homem e das 
Liberdades Fundamentais e do artigo 7. o , proémio e alínea 
f), da diretiva relativa à privacidade ( 1 ) em conjugação com o 
artigo 6. o , n. o 1, proémio e alínea b), dessa diretiva, no 
sentido de que, para os efeitos da aplicação desse regula
mento, os Estados-Membros estão obrigados a garantir le
galmente que os dados biométricos recolhidos e armazena
dos com base nesse regulamento não poderão ser recolhi
dos, processados ou utilizados para outros fins que não 
sejam a emissão do documento? 

( 1 ) Diretiva 95/46/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 24 de 
outubro de 1995, relativa à proteção das pessoas singulares no que 
diz respeito ao tratamento de dados pessoais e à livre circulação 
desses dados (JO L 281, p. 31). 

Pedido de decisão prejudicial apresentado pelo Raad van 
State (Países Baixos) em 5 de outubro de 2012 — H. J. 

Kooistra/Burgemeester van Skarsterlân 

(Processo C-447/12) 

(2013/C 26/29) 

Língua do processo: neerlandês 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Raad van State
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